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Considerando que na Rua 
com a Rua XV de Novembro, Munícipe trouxe até este 
que gordura corria entre a guia e a rua, fato que pode r orcio ar o entupimento das galerias 
pluviais ou até mesmo causar acidentes com pedestr , pr · almente à noite, quando a visão 
e mais comprometida, pois o solo fica escorregadio com o produto esparramado; 

Considerando que deve haver uma fiscalização pelo Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, pois pode existir residência, sem a devida caixa de 
captação de gordura que está jogando esses dejetos no leito asfáltico; 

Considerando que a fotografia que ora anexa, demonstra 
cabalmente a situação que se encontrava o local, onde verifica-se também a saída de água 
com bocas de manilhas, por onde deve ter sido expelida a rajada de gordura, fato que é 
proibido por Lei Municipal, esse tipo de procedimento. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 
pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de determinar o Serviço de Água e Esgoto 
de Pirassununga - SAEP, realizar a vistoria no loc cima indicado e tomar as providências 
que o caso requer. 
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Ver. Vitor Naressi Netto - Indicação Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga
SAEP vistoria na rua Major Pereira após o cruzamento com a rua XV de 
Novembro onde os moradores registraram várias imagens de gordura entre a 
rua e a sarjeta, possivelmente de alguma residência sem a devida captação de 
caixa de gordura. 
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